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A decadência, por ser matéria de ordem pública, pode ser declarada a
qualquer momento de oficio pelo julgador.

DECADÊNCIA. PRAZO PARA. UNIÃO CONSTITUIR. CRÉDITO..
SÚM ULA VI Nal [ANTE N° OS.

É de cinco anos o prazo pata a constituição do crédito tributário da COFINS..
Súmula vinculante n.8 do STK

'São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 50 do Decreto-Lei.
1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e
decadência dc crédito tributário".

INSIT1 UIÇÃO BENEFICENTE SEM FINS I ,UCT:ATIVOS. ISENÇÃO DA
(01 IN IMPRESCINDÍVEL O ATENDIMENTO AOS RE,QUISITOS
EXIGIDOS PELO ART. 55 DA..E.FIN° 8 212/91.

Se a contribuinte não atender todos os requisitos exigidos pelo artigo 55 da
Lei n" 8..212791 não fará jus à isenção tributária.

MATÉRIA DE CONSTITUCIONALIDADÉ.

O Segundo Conselho de Contribuintes não tem competência para apreciar
matéria de constitueionalidade d.e normas, confbrme sua Súmula n° 02, ia

'SÚMULA N' 02

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para s pronunciar
sobre a inconstitucional idade de legislação tributária".

Recurso provido em parte.



..

.,	 Pmeesso n" 10580 011501/00-92 	 S2-C21'1
Acórdão n." 2201-00..121	 Ft 2.

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 2" Câmara/ 1 a Turma Ordinária, da 2" Seção do
C.A.R.F, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recluso, declarando a
decadência do direito de ' Fazenda Pública, constituir ) crédito tributário referente aos lutos
geradores ocorridos ant- / 29/12/1//,-Á,---m

/# s,

inhf da ' l'inula 08 do S'I'l./

/1	 d /4( ',:„.. '. 1,SON • ,= ,d';, O 1 'OSI. 130 “'1 141,110

Presidente

•	 .2_____—_---
,,-2,--;-

JEAN CLEUTER SIMC„ 'WS MENDONÇA
..-----------

Rei ator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Emanuel Carlos
Dantas (Suplente), Andréia Dantas 'Moneta. Lacerda (Suplente), Odassi Guerzoni Filho, Jose
Adão Vitorino de Morais, Fernando Marques Clero Duarte e Dalton Cesar Cordeiro de
Miranda. ,

Relatório

Trata o presente processo de auto de infração lavrado em 29/12/2000
(frs_07/20) por filha de recolhimento da COFINS no período de 31/01/1995 a 31112/1999.

A autuada impugnou o auto de infração junto à Dm em Salvador • BA (tis.
427/439), alegando, em suma, que é uma instituição beneficente sem fins lucrativos, isenta da
COHENS por disposição do parágrafo 7' do art, 195 da Constituição Federal, vez que atende
aos requisitos exigidos pelo art. 55 da lei n° 8.212/91.. 	 .

Informou que a instituição possui receitas impróprias, ou seja, aquelas que
são aplicadas para obtenção de, ganhos financeiros e não são isentas. No entanto, foi feito o
recolhimento da contribuição dessas receitas.

A impug,nante juntou aos autos o seu "Certificado de Entidade . de Fins
Filantrópicos" (11.. 442) emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social em 30/10/1997,
além de juntar o Diário Oficial do Município de Salvador (11!445) onde está publicada a
renovação do "reconhecimento de Utilidade Pública Municipal da .Funduvio para
Desenvolvimento da Ciência". (grifa no original)

O acórdão da DR.J (fis..464/480) foi ementado da seguinte forma:
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'Lu ema . S'ENGT O .1:ArS1'1fl110-0 DL; .4 SSISTA"NCI
SOCIAL

As insfiniições de ilÇ.SiSIèllein. c.:aracter izadas para n fins de
¡se/g:à° prevista, devem atuar como auviliares do ,serviço
assistencial do Estado, ol n j) etivando O (Ptivo O contínuo, gratuito
e indiscriminado atendimento aos canunes de recursos

Não são idênticos os conceitos de instituição de? c:?ducação
lin.s lucrativos e de entidade beruficerne de (.7S.Sitilência

tendo como característica essencial a gratuidade, enquanto no
COSO das instituições de educação, ainda que não tenham fins
lucrativos, leva-se CM COilta (.1 contraprestação paga pelos seus
alunos retirando-lhes o Caláter da assistência .social

Lançamento Piocederue".

A contribuinte foi intimada do acórdão em 02/04/2002 ([1486).

Em 02/05/2002, a contribuinte interpôs Rec.-urso Voluntário (11s.488/5 [9) da
seguinte forma, em resumo:

Discorreu sobre o significado de "faturamento" e "receita operacional bruta",
criticando o alargamento da base de cálculo trazido pela Lei n 9.718/98.

Suscitou a inconstitucionalidade da Lei n" 9218/98 par ter aliciado
disposições da 1..ei Complementar n" 70/91, por esta ser hierarquicamente superior àquela.

Alegou que a CORES tem natureza _jurídica de imposto, pois a sua "hipótese
de incidência é um ato desvinculado de qualquer atuação do estado relativo ao contribuinte".

Discorreu acerca. das diferenças entre imunidade e isenção, concluindo que,
conforme o art. 12 da Lei n" 9..532/97, as instituições de ensino superior sem fins lucrativos são
imunes da COVINS.

Ao fim, a recorrente fez os seguintes pedidos:

"a) decida, preliminarmente, pela atribuição de EFELID
SUSPENSIVO a fim de evitar prejuízo de difícil ou incerta
reparação, na conformidade das razões acima aduzidas

Ndê., ao final, provimento ao pi esente recurso, "mi a, reformando
a decisão recorrida, julgar 1.41PROCEDENTE O 4 UTO DE
INFRAÇÃO, e por conseqiijncia, O ACÓRDÃO DRI/SD.R. 1n70

00.971, de 1.3 de març..° de 200.2( . )" (gr d.() fio original)

O processo em questão foi apreciado por esta Câmara. em 17 cie, fevereiro de
2004. Na ocasião, o julgamento Foi convertido em diligência por unanimidade (525/529).

Abaixo segue transcrição do trecho do voto do [lustre Conselh 	 Vahnar
Fonseca de Menezes, relator do piocesso.

"Desta forma, entendo que deva o julgamento ser convertido (.3711	 (à\
ddig-ê.ncia para que a Delegacia de origem milique o •
atendiMet110 das condições- presenk,:s, nos lermos do Cádigo
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Tributário Nacional e da Tegislacão C..`omplemernar, com vistas
à sua caracterização, para fins tributário, de entidade imune

A prewnte diligência deve aduzir ao processo a verificação
conchrsiva e minuciosa dos requisitos presentes 00 artigo 55 da
Lei PI" 8.212/95, ressahando-se que, obviamente, a eritério ela
fiscalização, outras inferi-mações poderão ser carrearias aos
autos, que aludem na solução da lide

Ao fim do procedimento, deve ser dado ciência à recorrente para
nzanifistação, sr as.sirn O desejar, devendo, ao término do prazo
legal a ser concedido para tal, o presente processo retornar a
este Colegiado para mosseguimento do feito".

C.!oncluida a diligência, foi elaborado relatório SC.11ïi que consta O seguinte
(11s.552/554):

"A Fundação Baiana para o Deserrvolvinunno das Ciências é

unia pessoa jurídica de direito privado, sem finv hicrativas, cuja
atividade principal, 1 csponsável por mais de 85% de suas
receitas, é a prestação de ensino SlIperi01 COM graduação em
medicina, fisioterapia, terapia ocupacional (..) Lsles serviços 	 •
são prestados mediante pagamento de contraprestação de seus
alunos (mensalidades e trocas), confirme se pode depreender das
planithas de . fly 30 a 39, elaboradas a partir dos próprios
registros contábeis relacionados nas fls. 129 a 424 Além da
atividade educacional, o contribuinte In esta, subsidiariamente,
serTiços médicos que são remumeradas. pelo SUS, por convênio e
pelos próprias. pacientes e que também estão consolidados nas
Manilhas e registrados enz contabilidade.

(• )

Cabe re...s,saltar que o simples atendimento pelo SUS não é
suficiente paia caracterizar, qualquer que seja o critério
adotado, urna )(Undação priveula .S .ein fins lucrativos, cuja
atividade preponderante é a de ell .sino, como entidade
beneficente de assistência social.

Em face do exposto, c.st(N 4 Ildilot (!S 17(70 identificaram durante a
diligência elementos que comprovassem a possibilidade de
enquadramento do contribuinte como rima entidade de
assistência social, 1105' termas do Ari. 55 da Lei n" 8 212/91".

Intimada, a contribuinte se manifestou quanto ao relatório da diligéncia
(0s.555/557), alegando mais uma vez que preenche todos Os requisitos dos incisos do art.. 55 da
Lei n' 8.212/91, por isso tem direito à isenção. Além disso, é realizado atendimento médico a
pessoas carentes independentemente do SUS.

Ainda alegou que o art. 14, inciso X, combinado com o disposto i art. 12,
inciso VIII, da Medida Provisólia n() 1.858/99, outoiga a isenção da COHNIS na. -eceitas
referentes aos latos geradores ocorridos a partir de 01/02/1999 "referente às e 'idades
próprias das entidades a gire se reftre o artigo".

Ii‘\	 1 /'
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Os auditores não se manifestaram a respeito da resposta da contribuinte.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro JEAN CI,EUTF. ,..R_ simõEs MENDONÇA, Relator

1.Preliminar. Decadência. Matéria de Ordem Pública

Antes de ser apreciado o mérito, há uma matéria de ordem pública que não
pode deixar de ser apreciada por este Coleujado. -Esta matéria é a decadência, da qual passarei a
tratar a partir . de agora..

O PIS é tributo sujeito a homologação, e seu prazo de decadência ó de cinco
anos, contados da ocorrência do [ti) gerador, conforme parágrafb 4 `' do art.I 50 do Código
Tributário Nacional, isto é, após o fato gerador, a Receita Federal teve cinco anos para apurar
as inconsistências nos tributos pagos pelo contribuinte.

Como já demonstrado no relatório, o período da autuação é de .janeiro de
1995 a dezembro de 1999. O auto de infração foi lavrado somente em 29/12/2000. Dessa.
forma, uma parte do período autuado já estava decaída por ter mais de cinco anos da ocorrência
do fato gerador.

Cabe aqui transcrever o que dispõe a segunda parte do parágrafo 4" do art.
150 ia verbis:

"expirado asse prazo sem que a Parenda Pública se
porfiam:iodo, considera-se homologado o lançamento e
ddinitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrència dc dolo, fraude ou simulação -

Assim, passados Os cinco anos com a inércia da Fazenda Pública, tem-se o
crédito extinto na forma do inciso V do art.156 do CTN ., em decorrência da decadência
disposta no parágra 4`) do art. 150.

Esse assunto já está pacificado na CSRV - Câmara Superior de Recursos
Fiscais. No entendimento da CSRF, a contribuição para a Seguridade Social é gênero, que tem
como o lançamento por homologação uma espécie. Dessa forma, deve-se atender ao art. 150, §
4" do crN, em que está disposto que todos os lançamentos por homologação tem prazo
decadencird de cinco anos, a menos que haja lei especifica disciplinando o contrário. É isso que
se entende do trecho do voto do •Relator Conselheiro da Segunda Turma da CSRF, Leonardo
Andrade Couto, no Recurso IV 201- 114266, em 24/0112005, ia verbis.

	

"A natureza tributária das contribuiçães sociais coloca-as, no 	
11

	

ero, como espécies sujeitas o lançamento por homologação 	
1

Aplicant-sc a clasportanto, 05 disposic5cs do cri 150 do Código
Tributário Nacional O 4" do mencionado artigo traia do prazo
de homologação do lançamento aí entendido aquele concedido à
.Administi ação para mond' estai-se quanto à antecipação de
pagamento ektuada pelo sujeito passivo. Esse dispositivo
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-

autoriza que a lei estabeleça prazo diverso dos cinco anos ali
determinados. Não havendo, para o PIS, lei que disponha de
modo diverso, o prazo decadencial para essa contribuição é dc
cinco anos contados do fato gerador( .)".

O voto citado foi acatado por unanimidade na segunda turma da CSRF e
originou a seguinte ementa:

"PIS DECAD.ÊNCIA. PRAZO O prazo para a razenda Pábliea
constituir O crédito tributário rrferente ao PIS extingue-se em
CirICO anos contados da ocorrência do . fato gerador, confim-me
disposto no ar 1.50. 4", do (MV".

Para esclarecer àqueles que ainda insistem que o prazo de decadência da
CORNS é de dez anos, uma vez que deve ser atendido o ad. 45 da. Lei n 8.212/9 I, o ST1'
declarou O inconstitucionalidade de tal dispositivo, por meio da Súnmla vineulante ri `' 8,
vinculada à.s esferas administrativas, ia verbis:

"São inconstitucionais o parágrali) único do artigo 5" do
Decreto-Lei 1..569/77 e os artigos -15 e 46 da Lei 8 21.2/91, que
tratam de pi e(crição e decadência de et édito tributa, h)"

Verificada a decadência nos autos, deve o julgador conhecê-la de oficio,
conforme art. 21 O do Código Civil que reza:

"Deve o juiz, de oficio, conhecer da decadência., quando
estabelecida em lei"

Maria Helena Diniz, ensinando a respeito da decadência como matéria de
ordem pública, doutrina o seguinte:

"Decretação 'Cm officio'da decadência" A decadência é
matéria de ordem pública, decorrente de prazo legal, deve ser,
uma vez consumado o prazo, considerada e julgae.h1 pelo
magistrado, de oficio, independentemente de argiiição do
interessado" Má' ia Helena, Código Civil Anotado,
Saraiva São Pauh). 2004) (grifi) no o, i,ginal)

Portanto, por se afitai fie matéria de ordem pública que deve ser apreciada de
oficio, torna-se pertinente julgar decaídos e cancelados os lançamentos relativos ao período de
31/01/1995 a 29/12/1995.

2. Mérito. Requisitos para isenção

A concessão da isenção para instituições filantrópicas gira em torno dos
requisitos do att. 55 da Lei n( ) 8.212/91. Então, terá direito à isenção quem cumprir iodos os
requisitos dispostos nos incisos do art. 55 dessa lei.

.Para melhor análise da questão será analisado cada requisito e h -,2,ido nos
incisos do art. 55 da lei fl.() 8.212/91.

10'
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2.1 inciso 1

O Inciso I exige que a contribuinte "seja reconhecida como de utilidade
pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal"..

A contribuinte comprovou o reconhecimento com a cópia do Diário Oficial
do Município de Salvador à 11.445, portanto esse requisito está cumprido.

2.3 Inciso H.

O inciso 11 impõe que a instituição "seja portadora do Certificado e do
Registro de Entidade de Fins Eila.ntrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência
Social, renovado a cada três anos"

A reconcilie api escutou tal prova, juntando cópia desse codificado à fl. 442..

2.4 Inciso III..

No inciso BI houve unia alteração da redação pela Lei n" 9.7.32/98. O texto
otiginal do inciso III dispunha o seguinte:

"LH - promova a assistència social bençficente, inclusive
educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas col. Cill.CS ".

Com a alteração em 1998, O texto ficou com a seguinte redação:

"lli - promova„raluilanzertic e cm caráter eNrittSivo, a
assistência social beneficente a pessoas carentes, Co, especial a
crianças', adolescentes, idosos e pattadows de deficiència "..

Não obstante a recorrente tenha alegado que o Certi ficado de Entidade
Beneficente de Assistência Social comprove esse atendimento, .já que a. sua emissão exige 60%
do atendimento do SUS, conforme o parágrafo 4" do art. 3" do Decreto n" 2..532/98, ficou
comprovado na perícia que o convênio com o SUS tinha contraprestação. Sendo assim, a
contribuinte não atendeu o requisito do incisoll I.

2.5 Inciso IV

A exigência do inciso IV é que "não percebam seus urdam e, conselheiros,
sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens Ou benelicios a
qualquer título".

Nos autos não está comprovado o cumprimento dessa exigência,

2.6 Inciso V

O inciso V ainda exige que se "aplique integralmente o eventual rc.s- ido
operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais optes e.". , do,
anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades" dIa , '
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Na impugnação, mais precisamente na fl. 438, a. contribuinte discorre a
respeito das receitas de atividades impróprias, afirmando o seguinte:

"a impugnante tratou de recolher a COFINS incidente sobre a
receita imprópria que é o financeira. resultante da aplicação de
recto:vis financeiros que não está sol) O benefício da isenção
porquanto este alcança as receitas próprias (' .)" (sie)

Nota-se que o inciso V do art. 55 da Lei. itl" 8.212/9 -1 exige que os eventuais
resultados sejam aplicados "integralmente" na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais. No entanto, a própria contribuinte assumiu outras aplica.ções financeiras, criando
uma atividade própria e imprópria que não está prevista na legislação. Portanto, O requisito dó
inciso V também não foi cumprido..

3. Da conclusão (los requisitos

Por todo o exposto acima, já ficou elmo que a recorrente não preenche lódos
os requisitos para a isenção da CUINS. Se Irão bastasse a constatação nos autos, a diligência
realizada foi bem clara ao concluir que não Ibram identificados "elementos que comprovassem
a possibilidade de enquadramento do contribuinte corno uma cntielade de assistência social,
nos termos do Ari. 55 da Lei no 8_212/97".

Já está pacificado por esta Câmara que terão direito à isenção somente as
instituições que preench.cm todos os requisitos dos incisos do art. art., 55 da Lei no 8.212/91 .
Em 15/12/2004, esta Câmara julgou por unanimidade que a inobservância dos requisitos do art
.. 55 da Lei no 8.212/91 impõe a COFINS, se não, veja-se a ementa, in verbis:

"C01711VS.	 nE EDI/CAÇÃO NÃO
OBSERVA tVCIA ÀS EA'lf..;ENCIAS DISPaSIAS NO A f?TIG O Dá
LEI N"8 212/91. INEFICÁCIA 1)A LS'ENCÁO À COFIAIS O não
atendimento da instituição de educação às exigénelas dispostas
no artigo da Lei n" 8 212/91 incute-lhe o devet de arcar com a
carga da Co/ias Recurso negado"

Como a recorrente não preenche os requisitos da isenção, não tem direito ao
iessarcimento.

4. Natureza Jurídica da COF1NS

C) argumento da conti ibuinte de que a COFINS tem natureza jurídica de
imposto, apesar do nome, não deve ser acatado.

A. COPINS ó contribuição social que veio substituir a FINSOCIAL,
atendendo ao disposto no ali, 195, inciso 1, da Carta da República.

Esse entendimento lambem é acompanhado pelo SI.!, conforme se vê da
ementa do . julgamento do Recurso Especial no 856315 / SC, publicado no Diário Ofi - I em
13/11/2008, ia verbis:

'TRíB(J72f RIO CON1RI IIIÇÕES SOCIAIS .1).L„S'TI NA DAS AO
CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PIS E COFINS BASE
DE CÁLCULO "1; ATURAMENTO" E "RECEITA 'BRUTA" LH
COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10 637/02 E 9/7
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10 833/03. DEFINIÇÃO DE ' ,ATURAM ENIO QUE OBSERVA
REGIMES	 NORMA." IVOS	 DIVERSOS'.	 P.,-11PRLSAS

PR.ES.TADORAS DE SERVIÇO IM 1,0C.4G,TO DL MAO-DE..
OBRA TEMPOR.ÁRIA ÉGIDE DAS LEIS 10.637/02 E
.10 833/03, VATORES DE,S1T/VADOS AO PAGAMENTO DE
SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS
7RA RAI LIA DORES TE -MPORiíRIOS NÃO (..:...41?"-ICTP,R1/,4ÇÁO
.DEDUCÃO L.EGAL. INCLUS4.2 NA BASE DE CÁLCULO.

3. /I Contribuição para Financiamento da &gr') hfitde Social -
COHMS', que sucedeu o .FINSOCT/11,, é contribuição social que
se enqutub a no inciso .1, cio artigo 195, da Constituicã.o Fede, al
de 1988, incidindo SObre O "faturamento", tendo :sido instituída e,
inicialmente, reydada pela Lei Complementar 70/91, segundo a
qual. (i) a exação eia devida pelas / i 5.51 jurídicas inelusiw as
a elas equiparadas pela legislação do imposto de Fenda, (ii)
sendo destinada evelasiminente é v despesas com. atividarles.fins
das áreas de saúde. previdência e assistència social. e (iii)
incidindo .sobre o latinamente mensal, (1S .Silll conNidel ode a
receita bruta das vendas de li'Wt vatior tas, de mercadorias e
serviços e de serviço de qualquer natio eza

5. isenção do art. 12 da Lei n" 9.532/97

Alegou a recorrente que as instituições de ensino são imunes da C.011NS
pelo art.. 12 da Lei n° 9.532/97. Veja-se o que dispõe esse artigo:

"AH. 12. Para efeito do dispowo no art. .150, inciso VI, alínea
"e", da Constituição, considera-se imune a instituição de
educação ou de assistência social que preste os ervi ço s. para os
quais houver :sido instituída e o; coloque à disposição da
população em geral, em caráter cowleinentar às atividades do
Estado, sem fins Imartivos". gi ifh nosso)

Nota-se que o dispositivo acima roi criado para atendimento de norma
constituicional,

Ocorre que a imunidade tratada nesse dispositivo é relativa a imposto, não se
referindo a contribuições, visto que, o art.. 150, VI "e", da Constituição Federal dá imunidade
somente aos impostos, .não tratando de imunidade de contribuição, como é O caso da COHNS.

6. Matéria de Constitucionalidade

A contribuinte suscitou algumas matérias relativas à constitucionalidade de
normas.Vale salientar que as esferas administrativas não podem apreciar matéria de
constitucionalidade. Por conseguinte, todas as inconstitueionalidades suscitadas p . recorrente
não serão apreciadas, em atendimento à Súmula 1.).0 02 do Segundo Conselho de mtribuinte,
in verbis:
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O ,S'eguncto Cons'elho de Contribuintes não é competente pai a se
pronunciar :sobre a inconstitucionalidade legishicão
tributária'.

Ex positis, dou provimento parcial ao Recurso Voluntário apenas para
conhecer de oficio a deca.dência do período anterioi: a 29/12/1995, mantendo os demais
lançamentos.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2009

a
JEAN CLEI.J.17R ":`.1G1
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